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Mensagem de veto 

LEI COMPLEMENTAR N° 101, DE 4 DE MAIO DE 2000 

 

4D1 2238 

(Vide Lei  Complement&  nc' 214, do 2025) Produção de 
efeitos  

Estabelece normas de finanças públicas voltadas para a 
responsabilidade na gestão fiscal e de outras 
providêndas. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei 
Complementar: 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES  

Art.  12  Esta Lei Complementar estabelece normas de finanças públicas voltadas para a responsabilidade na 
gestão fiscal, com amparo no Capítulo i! do Titulo V! da Constituição. 

§ 12  A responsabilidade na gestão fiscal pressupõe a ação planejada e transparente, em que se previnem 
riscos e corrigem desvios capazes de afetar o equilíbrio das contas públicas, mediante o cumprimento de metas de 
resultados entre receitas e despesas e a obediência a limites e condições no que tange a renúncia de receita, geração 
de despesas com pessoal, da seguridade social e outras, dívidas consolidada e mobiliária, operações de crédito, 
inclusive por antecipação de receita, concessão de garantia e inscrição em Restos a Pagar. 

§ 22  As disposições desta Lei Complementar obrigam a União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios. 

§ 32  Nas referências: 

I - à União, aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios, estão compreendidos: 

a) o Poder Executivo, o Poder Legislativo, neste abrangidos os Tribunais de Contas, o Poder Judiciário e o 
Ministério Público; 

b) as respectivas administrações diretas, fundos, autarquias, fundações e empresas estatais dependentes; 

II - a Estados entende-se considerado o Distrito Federal; 

Ill - a Tribunais de Contas estão incluídos: Tribunal de Contas da União, Tribunal de Contas do Estado e, 
quando houver, Tribunal de Contas dos Municípios e Tribunal de Contas do Município.  

Art.  22  Para os efeitos desta Lei Complementar, entende-se como: 

I - ente da Federação: a União, cada Estado, o Distrito Federal e cada Município; 

II - empresa controlada: sociedade cuja maioria do capital social com direito a voto pertença, direta ou 
indiretamente, a ente da Federação; 

Ill - empresa estatal dependente: empresa controlada que receba do ente controlador recursos financeiros para 
pagamento de despesas com pessoal ou de custeio em geral ou de capital, excluídos, no último caso, aqueles 
provenientes de aumento de participação acionária; (Regutarnonto) 

IV - receita corrente líquida: somatório das receitas tributárias, de contribuições, patrimoniais, industriais, 
agropecuárias, de serviços, transferências correntes e outras receitas também correntes, deduzidos: 

a) na União, os valores transferidos aos Estados e Municípios por determinação constitucional ou legal, e as 
contribuições mencionadas na alínea a do inciso I e no inciso  if  do  ad.  195, e no  art.  239 da Constituição; 

b) nos Estados, as parcelas entregues aos Municípios por determinação constitucional; 
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a) dos regimes geral de previdência social e próprio dos servidores públicos e do Fundo de Amparo ao 
Trabalhador; 

b) dos demais fundos públicos e programas estatais de natureza atuarial; 

V - demonstrativo da estimativa e compensação da renúncia de receita e da margem de expansão das 
despesas obrigatórias de caráter continuado. 

VI — quadro demonstrativo do cálculo da meta do resultado primário de que trata o § 10 deste artigo, que 
evidencie os principais agregados de receitas e despesas, os resultados, comparando-os com os valores 
programados para o exercício em curso e os realizados nos 2 (dois) exercícios anteriores, e as estimativas para o 
exercício a que se refere a lei de diretrizes orçamentárias e para os subsequentes. (1ncluido  pela Lei Complementar 
oG 200, de 2023) Vigência 

§ 32  A lei de diretrizes orçamentárias conterá Anexo de Riscos Fiscais, onde serão avaliados os passivos 
contingentes e outros riscos capazes de afetar as contas públicas, informando as providências a serem tomadas, caso 
se concretizem. 

§ 4Q A mensagem que encaminhar o projeto da União apresentará, em anexo específico, os objetivos das 
políticas monetária, creditícia e cambial, bem como os parâmetros e as projeções para seus principais agregados e 
variáveis, e ainda as metas de inflação, para o exercício subseqüente. 

§ 5° No caso da União, o Anexo de Metas Fiscais do projeto de lei de diretrizes orçamentárias conterá 
também: (Incluído   page  Lei Complementar ne 200,  de 2023) Vigência 

I - as metas anuais para o exercício a que se referir e para os 3 (três) seguintes, com o objetivo de garantir 
sustentabilidade à trajetória da dívida pública; ancluido  pela Lei Compietnentar n° 200,  de 2023) Vigência 

11 — o marco fiscal de médio prazo, com projeções para os principais agregados fiscais que compõem os 
cenários de referência, distinguindo-se as despesas primárias das financeiras e as obrigatórias daquelas 
discricionárias; (Incluído pela Leí Complementar n° 200.  de 2023) Vigência 

Ill - o efeito esperado e a compatibilidade, no período de 10 (dez) anos, do cumprimento das metas de 
resultado primário sobre a trajetória de convergência da dívida pública, evidenciando o nível de resultados fiscais 
consistentes com a estabilização da Dívida Bruta do Governo Geral (DBGG) em relação ao Produto Interno Bruto 
(P1B); ,(Incluído  pela Lei Complementar n° 200,  de 2023) Vigência  

IV - os intervalos de tolerância para verificação do cumprimento das metas anuais de resultado primário, 
convertido em valores correntes, de menos 0,25 p.p. (vinte e cinco centésimos ponto percentual) e de mais 0,25 p.p. 
(vinte e cinco centésimos ponto percentual) do PIB previsto no respectivo projeto de lei de diretrizes orçamentárias; 
(Incluido  pela Lei Complementar n° 200,  de 2023) Vigência  

V - os limites e os parâmetros orçamentários dos Poderes e órgãos autônomos compatíveis com as disposições 
estabelecidas na lei complementar prevista no incise  Viii  do  mpg  do  art.  163 da Constituição Federal e no  art.  60  da 
Emenda Constitucional n° 126,  de 21 de dezembro de 2022; (Incluído  pela Lei Complementar n° 200, de 2023), 
Vigência 

VI — a estimativa do impacto fiscal, quando couber, das recomendações resultantes da avaliação das políticas 
públicas previstas no §  16 do  art.  37 da Constituição  Federal. (incluído pela Lei Complementar n° 200,  de 20232 
Vigência  

§ 6° Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios poderão adotar, total ou parcialmente, no que couber, o 
disposto no § 5° deste artigo. (incluido  peia Lei Complementar oG 200,  de 2023)  Vigência 

§ 7° A lei de diretrizes orçamentárias não poderá dispor sobre a exclusão de quaisquer despesas primárias da 
apura çao da meta de resultado primário dos orçamentos fiscal e da seguridade social. 	(Inaluido  pois Loi 

Complementar nG 200,  de 2023) Vigência  

Seção  III  

Da Lei On2amentãtia Anual  

Art.  52  0 projeto de lei orçamentária anual, elaborado de forma compatível com o plano plurianual, com a lei de 
diretrizes orçamentárias e com as normas desta Lei Complementar: 
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I - conterá, em anexo, demonstrativo da compatibilidade da programação dos orçamentos com os objetivos e 
metas constantes do documento de que trata o § 12  do  art.  42; 

II - será acompanhado do documento a que se refere o §  62  do  art.  165 da Constituiçào, bem como das 
medidas de compensação a renúncias de receita e ao aumento de despesas obrigatórias de caráter continuado; 

Ill - conterá reserva de contingência, cuja forma de utilização e montante, definido com base na receita corrente 
líquida, serão estabelecidos na lei de diretrizes orçamentárias, destinada ao: 

a) (VETADO) 

b) atendimento de passivos contingentes e outros riscos e eventos fiscais imprevistos. 

§ 12  Todas as despesas relativas à divide pública, mobiliária ou contratual, e as receitas que as atenderão, 
constarão da lei orçamentária anual. 

§ 22  O refinanciamento da dívida pública constará separadamente na lei orçamentária e nas de crédito 
adicional. 

§ 32  A atualização monetária do principal da dívida mobiliária refinanciada não poderá superar a variação do 
índice de preços previsto na lei de diretrizes orçamentárias, ou em legislação específica. 

§ 42  É vedado consignar na lei orçamentária crédito com finalidade imprecisa ou com dotação ilimitada. 

§ 52  A lei orçamentária não consignará dotação para investimento com duração superior a um exercício 
financeiro que não esteja previsto no plano plurianual ou em lei que autorize a sua inclusão, conforme disposto no § 
12  do  art  167 da Constituição. 

§ 62  Integrarão as despesas da União, e serão incluídas na lei orçamentária, as do Banco Central do Brasil 
relativas a pessoal e encargos sociais, custeio administrativo, inclusive os destinados a benefícios e assistência aos 
servidores, e a investimentos. 

§ 72  (VETADO)  

Art. 62  (VETADO)  

Art.  72  O resultado do Banco Central do Brasil, apurado após a constituição ou reversão de reservas, constitui 
receita do Tesouro Nacional, e será transferido até o décimo dia útil subseqüente à aprovação dos balanços 
semestrais. 

§ /2  O resultado negativo constituirá obrigação do Tesouro para com o Banco Central do Brasil e será 
consignado em dotação específica no orçamento. 

§ 22. O impacto e o custo fiscal das operações realizadas pelo Banco Central do Brasil serão demonstrados 
trimestralmente, nos termos em que dispuser a lei de diretrizes orçamentárias da União. 

§ 32  Os balanços trimestrais do Banco Central do Brasil conterão notas explicativas sobre os custos da 
remuneração das disponibilidades do Tesouro Nacional e da manutenção das reservas cambiais e a rentabilidade de 
sua carteira de títulos, destacando os de emissão da União. 

Seção IV 

Da Execução Orçamentãne e do Cumprimento das Metes  

Art. 	Até trinta dias após a publicação dos orçamentos, nos termos em que dispuser a lei de diretrizes 
orçamentárias e observado o disposto na alínea c do inciso do  art.  42, o Poder Executivo estabelecerá a 
programação financeira e o cronograma de execução mensal de desembolso. 	(Vide Decreto n<'. 4.959, de 
20041 	(Vide Decreto n" 5.356, de 2005). 

Parágrafo único. Os recursos legalmente vinculados a finalidade específica serão utilizados exclusivamente 
para atender ao objeto de sua vincula ção, ainda que em exercício diverso daquele em que ocorrer o ingresso.  

Art.  92  Se verificado, ao final de um bimestre, que a realização da receita poderá não comportar o cumprimento 
das metas de resultado primário ou nominal estabelecidas no Anexo de Metas Fiscais, os Poderes e o Ministério 
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Público promoverão, por ato próprio e nos montantes necessários, nos trinta dias subseqüentes, limitação de 
empenho e movimentação financeira, segundo os critérios fixados pela lei de diretrizes orçamentárias. 

§ 12  No caso de restabelecimento da receita prevista, ainda que parcial, a recomposição das dotações cujos 
empenhos foram limitados dar-se-á de forma proporcional às reduções efetivadas. 

orçamentárias. 

§ 2° Não serão objeto de limitação as despesas que constituam obrigações constitucionais e legais do ente, 
inclusive aquelas destinadas ao pagamento do serviço da dívida, as relativas à inovação e ao desenvolvimento 
científico e tecnológico custeadas por fundo criado para tal finalidade e as ressalvadas pela lei de diretrizes 
orçamentárias. (Redação dada  pela Lei Comelomentar n° 177.  de 2021) 

§ 32  No caso de os Poderes Legislativo e Judiciário e o Ministério Público não promoverem a limitação no prazo 
estabelecido no caput, é o Poder Executivo autorizado a limitar os valores financeiros segundo os critérios fixados 
pela lei de diretrizes orçamentárias. 	(Ode  AD!  2238) 

§ 40  Até o final dos meses de maio, setembro e fevereiro, o Ministro ou Secretário de Estado da Fazenda 
demonstrará e avaliará o cumprimento das metas fiscais de cada quadrimestre e a trajetória da dívida, em audiência 
pública na comissão referida no § 1° do  art.  166 da Constituição Federal ou conjunta com as comissões temáticas do 
Congresso Nacional ou equivalente nas Casas Legislativas estaduais e municipais. 	(Rodação__clad,,a_peiq Lei 
Complementar n° 200. de 2023k Vigência  

§ 52  No prazo de noventa dias após o encerramento de cada semestre, o Banco Central do Brasil apresentará, 
em reunião conjunta das comissões temáticas pertinentes do Congresso Nacional, avaliação do cumprimento dos 
objetivos e metas das políticas monetária, creditícia e cambial, evidenciando o impacto e o custo fiscal de suas 
operações e os resultados demonstrados nos balanços.  

Art.  10. A execução orçamentária e financeira identificará os beneficiários de pagamento de sentenças judiciais, 
por meio de sistema de contabilidade e administração financeira, para fins de observância da ordem cronológica 
determinada no  art.  100 da Constituição. 

CAPÍTULO  III  

DA RECEITA PÚBLICA 

Se" I 

Da  Prey!~  e da Anecedeção  

Art.  11. Constituem requisitos essenciais da responsabilidade na gestão fiscal a instituição, previsão e efetiva 
arrecadação de todos os tributos da competência constitucional do ente da Federação. 

Parágrafo único. É vedada a realização de transferências voluntárias para o ente que não observe o disposto 
no caput, no que se refere aos impostos.  

Art.  12. As previsões de receita observarão as normas técnicas e legais, considerarão os efeitos das alterações 
na legislação, da variação do índice de preços, do crescimento econômico ou de qualquer outro fator relevante e 
serão acompanhadas de demonstrativo de sua evolução nos últimos três anos, da projeção para os dois seguintes 
àquele a que se referirem, e da metodologia de cálculo e premissas utilizadas. 

§ 12  Reestimativa de receita por parte do Poder Legislativo só será admitida se comprovado erro ou omissão de 
ordem técnica ou legal. 

§ 2 O montante previsto para as receitas de operações de crédito não poderá ser superior ao das despesas de 
capital constantes do projeto de lei orçamentária. 	(Vide  AD!  2238) 

§ 39- O Poder Executivo de cada ente colocará à disposição dos demais Poderes e do Ministério Público, no 
mínimo trinta dias antes do prazo final para encaminhamento de suas propostas orçamentárias, os estudos e as 
estimativas das receitas para o exercício subseqüente, inclusive da corrente líquida, e as respectivas memórias de 
cálculo. 
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LEI AP 4.320, DE 17 DE MARÇO DE 1064 

 

Texto  compiled° 
	

Estatui  Norms  Gerais de Direito Financeiro para 
Mensagem  de veto 
	 elabora ção e contrÔle dos orçamentas e balanços da 

Vigência 
	

União, dos Estados, dos Municiplos e do Distrito 
Partes mantidos  pelo  Congress°  Nacional 

	
Federal. 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei; 

DISPOSIÇÃO PRELIMINAR  

Art.  1° Esta lei estatui normas gerais de direito financeiro para elaboração e contrôle dos orçamentos e balanços 
da União, dos Estados, dos Municípios e do Distrito Federal, de acôrdo com o disposto no  art.  5°, inciso XV, letra b. da 
Constituição Federal. 

TÍTULO 1 

Da Lei de Orçamento 

CAPÍTULO I 

Disposições Gerais  

Art  2° A Lei do Orçamento conterá a discriminação da receita e despesa de forma a evidenciar a política 
econômica financeira e o programa de trabalho do Govêmo, obedecidos os princípios de unidade universalidade e 

anualidade. 

§ 1° Integrarão a Lei de Orçamento: 

I - Sumário geral da receita por fontes e da despesa por funções do Governo; 

II - Quadro demonstrativo da Receita e Despesa segundo as Categorias Econômicas, na forma do Anexop° 1; 

Ill - Quadro discriminativo da receita por fontes e respectiva legislação; 

IV - Quadro das dotações por órgãos do Govêmo e da Administração. 

§ 2° Acompanharão a Lei de Orçamento: 

I - Quadros demonstrativos da receita e pianos de aplicação dos fundos especiais; 

II - Quadros demonstrativos da despesa, na forma dos Anexos rr"s  6 a 9' 

Ill - Quadro demonstrativo do programa anual de trabalho do Govêmo, em têrmos de realização de obras e de 

prestação de serviços.  

Art  3° A Lei de Orçamento compreenderá todas as receitas, inclusive as de operações de crédito autorizadas em 

lei.  

Parágrafo único. Não se consideram para os fins deste artigo as operações de crédito por antecipação da receita, 
Dleto 	. np as emissões de papel-moeda e outras entradas compensatórias, no ativo e passivo financeiros. 

0.0. 05/05/19641  

Art.  40  A Lei de Orçamento compreenderá tôdas as despesas próprias dos órgãos do Govêrno e da administração 
centralizada, ou que, por intermédio dêles se devam realizar, observado o disposto no artigo 2°.  

Art.  5° A Lei de Orçamento não consignará dotações globais destinadas a atender indiferentemente a despesas de 
pessoal, material, serviços de terceiros, transferências ou quaisquer outras, ressalvado o disposto no artigo 20 e seu 

parágrafo único.  

Art.  6° Tôdas as receitas e despesas constarão da Lei de Orçamento pelos seus totais, vedadas quaisquer 

deduções. 
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I) Das Subvenções Sociais 

Art.  16. Fundamentalmente e nos limites das possibilidades financeiras, a concessão de subvenções sociais visará 
a prestação de serviços essenciais de assistência social, médica e educacional, sempre que a suplementa ção de 
recursos de origem privada aplicados a esses objetivos, revelar-se mais econômica. 

Parágrafo único. O valor das subvenções, sempre que possível, será calculado com base em unidades de serviços 
efetivamente prestados ou postos à disposição dos interessados obedecidos os padrões mínimos de eficiência 
pré viamente fixados.  

Art.  17. Sómente à instituição cujas condições de funcionamento forem julgadas satisfatórias pelos órgãos oficiais 
de fiscalização serão concedidas subvenções. 

II) Das Subvenções Econômicas  

Art.  18. A cobertura dos  deficits  de manutenção das emprêsas públicas, de natureza autárquica ou não, far-se-á 
mediante subvenções econômicas expressamente incluídas nas despesas correntes do orçamento da União, do Estado, 
do Município ou do Distrito Federal. 

Parágrafo único. Consideram-se, igualmente, como subvenções econômicas: 

a) as dotações destinadas a cobrir a diferença entre os preços de mercado e os preços de revenda, pelo Govêmo, 
de gêneros alimentícios ou outros materiais; 

b) as dotações destinadas ao pagamento de bonificações a produtores de determinados gêneros ou materiais.  

Art.  19. A Lei de Orçamento não consignará ajuda financeira, a qualquer título, a emprêsa de fins lucrativos, salvo 
quando se tratar de subvenções cuja concessão tenha sido expressamente autorizada em lei especial. 

Seção 11 

Das Despesas de Capital 

Subseção Prknelre 

Dos Investimentos  

Art.  20. Os investimentos serão discriminados na Lei de Orçamento segundo os projetos de obras e de outras 
aplicações. 

Parágrafo único. Os programas especiais de trabalho que, por sua natureza, não possam cumprir-se 
subordinadamente às normas gerais de execução da despesa poderão ser custeadas por dotações globais, classificadas 
entre as Despesas de Capital. 

Subseção Segundo  

Des  Tiansferáncias de Capital  

Ad.  21. A Lei de Orçamento não consignará auxílio para investimentos que se devam incorporar ao patrimônio das 
emprêsas privadas de fins lucrativos. 

Parágrafo único. O disposto neste artigo aplica-se às transferências de capital à conta de fundos especiais ou 
dotações sob regime excepcional de aplicação. 

TÍTULO // 

Da Proposta Orçamentária 

CAPÍTULO / 

Conteúdo e Forma da Proposta Orçamentária  

Art.  22. A proposta orçamentária que o Poder Executivo encaminhará ao Poder Legislativo nos prazos 
estabelecidos nas Constituições e nas Leis Orgânicas dos Municípios, compor-se-á de: 

I - Mensagem, que conterá: exposição circunstanciada da situação econômico-financeira, documentada com 
demonstração da dívida fundada e flutuante, saldos de créditos especiais, restos a pagar e outros compromissos 
financeiros exigíveis; exposição e justificação da política econômico-financeira do Govêmo; justificação da receita e 
despesa, particularmente no tocante ao orçamento de capital; 
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§ 4° As cessões de direitos creditórios realizadas nos termos deste artigo não se enquadram nas definições de 
que tratam os  incisos  III  e IV  at ad.  29 e o  art.  37 da Lei Complemental n° 101,  de 4 de rnalo de 2000 (Lei de 
Responsabilidade Fiscal), sendo consideradas operação de venda definitiva de patrimônio público. 	(Incluido  cela Lei 
Comolementar n° 208,  de 2024).  

§ 50  As cessões de direitos creditórios tributários são consideradas atividades da administração tributária, não se 
aplicando a vedação constante do inciso IV do  art.  167 da Constituição Federal aos créditos originados de impostos, 
respeitados os §§ 2° e 3° deste artigo. (Incluído  pela Lei Complementar n° 208.  de 20241 

§ 6° A receita de capital decorrente da venda de ativos de que trata este artigo observará o disposto no ii4rt .44 d.g.  
Lei Complementar n° 101,  de 4 de maio de 2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal), devendo-se destinar pelo menos 50% 
(cinquenta por cento) desse montante a despesas associadas a regime de previdência social, e o restante, a despesas 
com investimentos. (Incluido  pela Lei Complementar n° 208,  de 2024) 

§ 7° A cessão de direitos creditórios de que trata este artigo poderá ser realizada por intermédio de sociedade de 
propósito específico, criada para esse fim pelo ente cedente, dispensada, nessa hipótese, a licitação. (Incluído  pela Lei 
Complementar n° 208,  de 2024) 

§ 8° É vedado a instituição financeira controlada pelo ente federado cedente: (incluído  pela Lei Complementar 
n° 208,  de 2024) 

I - participar de operação de aquisição primária dos direitos creditórios desse ente; 	,(incluido nela Lei 
Cornolementar rir' 208. de 2024) 

II - adquirir ou negociar direitos creditórios desse ente em mercado secundário; (incluído  pela Lei Complementar 
n° 208.  de 20241 

Ill - realizar operação lastreada ou garantida pelos direitos creditórios desse ente. 	(incluído  pela Lei 
Complementar n° 208. de 2024) 

§ 9° 0 disposto no § 8° deste artigo não impede a instituição financeira pública de participar da estruturação 
financeira da operação, atuando como prestadora de serviços. (incluído  pela Lei Complementar n° 208, de 2024) 

§ 10. A cessão de direitos creditórios originados de parcelamentos administrativos não inscritos em dívida ativa é 
limitada ao estoque de créditos existentes até a data de publicação da respectiva lei federal, estadual, distrital ou 
municipal que conceder a autorização legislativa para a operação. (incluído  pela Lei Complementar n0 208,  de 2024) 

TÍTULO V 

DOS CRÉDITOS ADICIONAIS  

Art.  40. São créditos adicionais as autorizações de despesas não computadas ou insuficientemente dotadas na Lei 
de Orçamento.  

Art.  41. Os créditos adicionais classificam-se em: 

I - suplementares, os destinados a reforço de dotação orçamentária; 

li - especiais, os destinados a despesas para as quais não haja dotação orçamentária específica; 

Ill - extraordinários, os destinados a despesas urgentes e imprevistas, em caso de guerra, comoção  intestine  ou 
calamidade pública.  

Art.  42. Os créditos suplementares e especiais serão autorizados por lei e abertos por decreto executivo.  

Art.  43. A abertura dos créditos suplementares e especiais depende da existência de recursos disponíveis para 
ocorrer à despesa e será precedida de exposição  justificative. 	(Veto rejeitado no DOU. de 5.5.1964) 

§ 1° Consideram-se recursos para o fim dêste artigo, desde que não comprometidos: 	(Veto rejeitado no 
DOU,  de 5.5.1964) 

I - o superavit financeiro apurado em balanço patrimonial do exercício anterior; 	(Veto rejeitado no DOU, de 
5.5.1964)  

II - os provenientes de excesso de arrecadação; 	(Veto rejeitado no DOU, de 5.5.1964) 

Ill - os resultantes de anulação parcial ou total de dotações orçamentárias ou de créditos adicionais, autorizados 
em Lei; 	 .(Veto f*,itado no DOU,  de 5.5.1964) 
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IV - o produto de operações de crédito autorizadas, em forma que juridicamente possibilite ao Poder Executivo 
realizá-las. 	!Veto !VO(ad° no DOU,  de 5.5.1964) 

§ 20 Entende-se por superavit financeiro a diferença positiva entre o ativo financeiro e o passivo financeiro, 
conjugando-se, ainda, os saldos dos créditos adicionais transferidos e as operações de crédito a êles vinculadas. 
(Veto rejeh'ado no DOU,  de 5.5.1964) 

§ 30 Entende-se por excesso de arrecadação, para os fins dêste artigo, o saldo positivo das diferenças 
acumuladas mês a mês, entre a arrecadação prevista e a realizada, considerando-se, ainda, a tendência do 
exercício. 	(Veto rejeitado no DOU,  de 5.5.1964) 	(Vide Lei n0  6.343,  de 19761 

§ 4° Para o fim de apurar os recursos utilizáveis, provenientes de excesso de arrecadação, deduzir-se-á a 
importância dos créditos extraordinários abertos no exercício. 	‘Veto rejeitado no DOU.  de 5.5 19641  

Art.  44. Os créditos extraordinários serão abertos por decreto do Poder Executivo, que dê/es dará imediato 
conhecimento ao Poder Legislativo.  

Art  45. Os créditos adicionais terão vigência adstrita ao exercício financeiro em que forem abertos, salvo expressa 
disposição legal em contrário, quanto aos especiais e extraordinários.  

Art.  46. 0 ato que abrir crédito adicional indicará a importância, a espécie do mesmo e a classificação da despesa, 
até onde fôr possível. 

TÍTULO VI 

DA EXECUÇÃO DO ORÇAMENTO 

CAPÍTULO I 

Da Programação da Despesa  

Art.  47. Imediatamente após a promulgação da Lei de Orçamento e com base nos limites nela fixados, o Poder 
Executivo aprovará um quadro de cotas trimestrais da despesa que cada unidade orçamentária fica autorizada a utilizar.  

Art.  48. A fixação das cotas a que se refere o artigo anterior atenderá aos seguintes objetivos: 

a) assegurar às unidades orçamentárias, em tempo útil, a soma de recursos necessários e suficientes a melhor 
execução do seu programa anual de trabalho; 

b) manter, durante o exercício, na medida do possível, o equilíbrio entre a receita arrecadada e a despesa 
realizada, de modo a reduzir ao mínimo eventuais insuficiências de tesouraria.  

Art.  49. A programação da despesa orçamentária, para feito do disposto no artigo anterior, levará em conta os 
créditos adicionais e as operações extra-orçamentárias.  

Art.  50. As cotas trimestrais poderão ser alteradas durante o exercício, observados o limite da dotação e o 
comportamento da execução orçamentária. 

CAPÍTULO II 

Da Receita  

Art  51. Nenhum tributo será exigido ou aumentado sem que a lei o estabeleça, nenhum será cobrado em cada 
exercício sem prévia autorização orçamentária, ressalvados a tarifa aduaneira e o impôsto lançado por motivo de guerra.  

Art.  52. São objeto de lançamento os impostos diretos e quaisquer outras rendas com vencimento determinado em 
lei, regulamento ou contrato.  

Art  53. 0 lançamento da receita é ato da repartição competente, que verifica a procedência do crédito fiscal e a 
pessoa que  !he  é devedora e inscreve o débito desta.  

Art.  54. Não será admitida a compensação da obrigação de recolher rendas ou receitas com direito creditório 
contra a Fazenda Pública.  

Art.  55. Os agentes da arrecadação devem fornecer recibos das importâncias que arrecadarem. 

§ 1° Os recibos devem conter o nome da pessoa que paga a soma arrecadada, proveniência e classificação, bem 
como a data e assinatura do agente arrecadador. 	(Veto rejeitado no DOU,  de 5,5,1964) 

§ 2° Os recibos serão fornecidos em uma única via. 
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EMENDA CONSTITUCIONAL N°53, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2006 

Dá nova redação aos  arts.  7°, 23, 30, 206, 208, 211 e 212 da 
Constituiçâo Federal e ao  art.  60 do Ato das Disposições 
Constitucionais Transitórias. 

AS MESAS DA CÂMARA DOS DEPUTADOS E DO SENADO FEDERAL, nos termos do § 3° do  an'.  60 da Constituição 
Federal, promulgam a seguinte Emenda ao texto constitucional:  

Art.  10  A Constituição Federal passa a vigorar com as seguintes alterações:  

"Art.  7° 	  

XXV - assistência gratuita aos filhos e dependentes desde o nascimento até 5 (cinco) anos de idade 
em creches e pré-escolas;  

"(NR) 

"Art 23. 	  

Parágrato único. Leis complementares fixarão normas para a cooperação entre a União e os 
Estados, o Distrito Federal e os Municípios, tendo em vista o equilíbrio do desenvolvimento e do 
bem-estar em âmbito nacional.  "(NR) 

"Art 30. 	  

VI -. manter, com a cooperação técnica e financeira da União e do Estado, programas de educação 
infantil e de ensino fundamental,  

"(NR) 

"Art. 206. 	  

V - valorização dos profissionais da educação escolar, garantidos, na forma da lei, planos de 
carreira, com ingresso exclusivamente por concurso público de provas e títulos, aos das redes 
públicas; 

VIII - piso salarial profissional nacional para os profissionais da educação escolar pública, nos 
termos de lei federal. 

Parágrafo único. A lei disporá sobre as categorias de trabalhadores considerados profissionais da 
educação básica e sobre a fixação de prazo para a elaboração ou adequação de seus pianos de 
carreira, no âmbito da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios.  "(NR) 

"Art. 208. 	  

IV - educação infantil, em creche e pré-escola, às crianças até 5 (cinco) anos de idade;  

	 "(NR) 

"Art.  211. 	  

§ 5') A educação básica pública atenderá prioritariamente ao ensino regular.  "(NR) 

"Art. 212. 	  
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5° A educação básica pública terá como fonte adicional de financiamento a contribuição social do 
salário-educação, recolhida pelas empresas na forma da lei. 

§ 6° As cotas estaduais e municipais da arrecadação da contribuição social do salário-educação 
serão distribuídas proporcionalmente ao número de alunos matriculados na educação básica nas 
respectivas redes públicas de ensino. "(NP)  

Art.  2° 0  art.  60 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias passa a vigorar com a seguinte redação: 0,7%,"!ncia)  

Art.  CO.  Até o 14° (décimo quarto) ano a partir da promulgação desta Emenda Constitucional, os 
Estados, o Distrito Federal e os Municípios destinarão parte dos recursos a que se refere o caput do  
art.  212 da Constituição Federal à manutenção e desenvolvimento da educação básica e à 
remuneração condigna dos trabalhadores da educação, respeitadas as seguintes disposições: 

I - a distribuição dos recursos e de responsabilidades entre o Distrito Federal, os Estados e seus 
Municípios é assegurada mediante a criação, no âmbito de cada Estado e do Distrito Federal, de um 
Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais 
da Educação - FUNDEB, de natureza contábil; 

II - os Fundos referidos no inciso I do caput deste artigo serão constituídos por 20% (vinte por cento) 
dos recursos a que se referem os incisos I, II e  III  do  art.  155; o inciso II do caput do  art  157; os 
incisos II, Ill e IV do caput do  art.  158; e as alíneas a e b do inciso I e o inciso II do caput do  art.  159, 
todos da Constituição Federal, e distribuídos  antra  cada Estado e seus Municípios, 
proporcionalmente ao número de alunos das diversas etapas e modalidades da educação básica 
presencial, matriculados nas respectivas redes, nos respectivos âmbitos de atuação prioritária 
estabelecidos nos §§ 2° e 3° do  art.  211 da Constituição Federal;  

III  - observadas as garantias estabelecidas nos incisos I, II, Ill e IV do caput do  art.  208 da 
Constituição Federal e as metas de universalização da educação básica estabelecidas no Plano 
Nacional de Educação, a lei disporá sobre: 

a) a organização dos Fundos, a distribuição proporcional de seus recursos, as diferenças e as 
ponderações quanto ao valor anual por aluno entre etapas e modalidades da educação básica e 
tipos de estabelecimento de ensino; 

b) a forma de cálculo do valor anual mínimo por aluno; 

c) os percentuais máximos de apropriação dos recursos dos Fundos pelas diversas etapas e 
modalidades da educação básica, observados os  arts.  208 e 214 da Constituição Federal, bem 
como as metas do Plano Nacional de Educação; 

d) a fiscalização e o controle dos Fundos; 

e) prazo para fixar, em lei específica, piso solarial profissional nacional para os profissionais do 
magistério público da educação básica; 

IV - os recursos recebidos à conta dos Fundos instituídos nos termos do inciso I do caput deste 
artigo serão aplicados pelos Estados e Municípios exclusivamente nos respectivos âmbitos de 
atuação prioritária, conforme estabelecido nos §§ 2° e 3° do  art  211 da Constituição Federal; 

V - a União complementará os recursos dos Fundos a que se refere o inciso II do caput deste artigo 
sempre que, no Distrito Federal e em cada Estado, o valor por aluno não alcançar o mínimo definido 
nacionalmente, fixado em observância ao disposto no inciso VII do caput deste artigo, vedada a 
utilização dos recursos a que se refere o § 5° do  art.  212 da Constituição Federal; 

VI - até 10% (dez por cento) da complementaçào da União prevista no inciso V do caput deste artigo 
poderá ser distribuída para os Fundos por meio de programas direcionados para a melhoria da 
qualidade da educação, na forma da lei a que se refere o inciso Ill do caput deste artigo; 

VII - a complementação da União de que trata o inciso V do caput deste artigo será de, no mínimo: 

a) R$ 2.000.000.000,00 (dois bilhões de reais), no primeiro ano de vigência dos Fundos; 

b) R$ 3.000.000.000,00 (três bilhões de reais), no segundo ano de vigência dos Fundos; 

c) R$ 4.500.000.000,00 (quatro bilhões e quinhentos milhões de reais), no terceiro ano de vigência 
dos Fundos; 

d) 10% (dez por cento) do total dos recursos a que se refere o inciso II do caput deste artigo, a partir 
do quarto ano de vigência dos Fundos; 

VIII - a vincula ção de recursos à manutenção e desenvolvimento do ensino estabelecida no  art.  212 
da Constituição Federal suportará, no máximo, 30% (trinta por cento) da complementação da União, 
considerando-se para os fins deste inciso os valores previstos no inciso VII do caput deste artigo; 

IX - os valores a que se referem as alíneas a, b, e c do inciso 
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VII do caput deste artigo serão atualizados, anualmente, a partir da promulgação desta Emenda 
Constitucional, de forma a preservar, em caráter permanente, o valor real da complementação da 
União; 

X - aplica-se à complementação da União o disposto no  art.  160 da Constituição Federal; 

XI - o não-cumprimento do disposto nos incisos V e VII do  Caput  deste artigo importará crime de 
responsabilidade da autoridade competente; 

XII - proporção não inferior a 60% (sessenta por cento) de cada Fundo referido no inciso I do caput 
deste artigo será destinada ao pagamento dos profissionais do magistério da educação básica em 
efetivo exercício. 

§ 1° A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios deverão assegurar, no financiamento da 
educação básica, a melhoria da qualidade de ensino, de forma a garantir padrão mínimo definido 
nacionalmente. 

§ 2° 0 valor por aluno do ensino fundamental, no Fundo de cada Estado e do Distrito Federal, não 
poderá ser inferior ao praticado no âmbito do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento do Ensino 
Fundamental e de Valorização do Magistério - FUNDEF, no ano anterior à vigência desta Emenda 
Constitucional. 

§ 3° 0 valor anual mínimo por aluno do ensino fundamental, no âmbito do Fundo de Manutenção e 
Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação - FUNDES, 
não poderá ser inferior ao valor mínimo fixado nacionalmente no ano anterior ao da vigência desta 
Emenda Constitucional. 

§ 4° Para efeito de distribuição de recursos dos Fundos a que se refere o inciso I do caput deste 
artigo, levar-se-á em conta a totalidade das matrículas no ensino fundamental e considerar-se-á 
para a educação infantil, para o ensino médio e para a educação de jovens e adultos 1/3  (um terço) 
das matrículas no primeiro ano, 2/3 (dois terços) no segundo ano e sua totalidade a partir do terceiro 
ano. 

§ 5° A porcentagem dos recursos de constituição dos Fundos, conforme o inciso II do caput deste 
artigo, será alcançada gradativamente nos primeiros 3 (três) anos de vigência dos Fundos, da 
seguinte forma: 

I - no caso dos impostos e transferências constantes do inciso II do caput do  art.  155; do inciso IV do 
caput do  art.  158; e das alíneas a e b do inciso I e do inciso II do caput do  art.  159 da Constituição 
Federal: 

a) 16,66% (dezesseis inteiros e sessenta e seis centésimos por cento), no primeiro ano; 

b) 18,33% (dezoito inteiros e trinta e três centésimos por cento), no segundo ano; 

c) 20% (vinte por cento), a partir do terceiro ano; 

II - no caso dos impostos e transferências constantes dos incisos I e Ill do caput do  art.  155; do 
inciso II do caput do  art.  157; e dos incisos II e Ill do caput do  art.  158 da Constituição Federal: 

a) 6,66% (seis inteiros e sessenta e seis centésimos por cento), no primeiro ano; 

b) 13,33% (treze inteiros e trinta e três centésimos por cento), no segundo ano; 

c) 20% (vinte por cento), a partir do terceiro ano.  "(NR)  

§ 6° (Revogado). 

§ 7° (Revogado).  "(NR) 

Art.  3° Esta Emenda Constitucional entra em vigor na data de sua publicação, mantidos os efeitos do  an'.  50 do Aio das 
Disposições Constitucionais Transítórias, conforme estabelecido pela Emenda Constitucional n° 14. de 12 de setembro de 1996, 
até o início da vigência dos Fundos, nos termos desta Emenda Constitucional. 

Brasília, em 19 de dezembro  dc  2006. 

Mesa de Camara dos  Deputados 

Deputado ALDO REBELO 
Presidente 

Deputado  JOSE  THOMAZ NONÔ 
1° Vice-Presidente 

Mesa do Senado Federal 

Senador RENAN CALHEIROS 
Presidente 

Senador TIÃO VIANA 
1° Vice-Presidente 
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Deputado CIRO NOGUEIRA 
	

Senador ANTERO PAES DE BARROS 
2° Vice-Presidente 
	

2° Vice-Presidente 

Deputado INOCÊNCIO OLIVEIRA 
	

Senador EFRAIM MORAIS 
1° Secretário 
	

1° Secretário 

Deputado NILTON CAPIXABA 
	

Senador JOÃO ALBERTO SOUZA 
2° Secretário 
	

2° Secretário 

Senador PAULO OCTÁVIO 
3° Secretário 

Deputado EDUARDO GOMES 
3° Secretário 	 Senador EDUARDO SIQUEIRA CAMPOS 

4° Secretário 
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LEI COMPLEMENTAR N° 141, DE 13 DE JANEIRO DE 2012 

Mensagem de veto 

(Vide Decreto nr> 7.827. de 2012). 

Regulamenta o § 3°  do  art.  198 da Constituição Federal 
para dispor sobre os valores ininimos a serem aplicados 
anualmente pela Llnião, Estados, Distrito Federal e 
Municípios em ações e serviços públicos de saúde; 
estabelece os critérios de rateio dos recursos de 
transferências para a saúde e as mimes de fiscalização, 
avaliação e controle das despesas com saúde nas 3 (três) 
esferas de governo; revoga dispositivos das Leis ti 
8.080, de 19 de setembro de 1990, e 8.689, de 27 de 
julho de 1993; e dá outras providências, 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei 
Complementar: 

CAPITULO I 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES  

Art  1°  Esta Lei Complementar institui, nos termos do §  3°  do  art  198 da Constituicão Federal: 

I - o valor mínimo e normas de cálculo do montante mínimo a ser aplicado, anualmente, pela União em ações e 
serviços públicos de saúde; 

II - percentuais mínimos do produto da arrecadação de impostos a serem aplicados anualmente pelos Estados, 
pelo Distrito Federal e pelos Municípios em ações e serviços públicos de saúde; 

Ill - critérios de rateio dos recursos da União vinculados à saúde destinados aos Estados, ao Distrito Federal e aos 
Municípios, e dos Estados destinados aos seus respectivos Municípios, visando à progressiva redução das disparidades 
regionais; 

IV - normas de fiscalização, avaliação e controle das despesas com saúde nas esferas federal, estadual, distrital e 
municipal. 

CAPITULO!! 

DAS AÇÕES E DOS SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE  

Art.  2°  Para fins de apuração da aplicação dos recursos mínimos estabelecidos nesta Lei Complementar, 
considerar-se-ão como despesas com ações e serviços públicos de saúde aquelas voltadas para a promoção, proteção e 

recuperação da saúde que atendam, simultaneamente, aos princípios estatuídos no  art. 	da Lei 	8.080, de 19 de 
setembro  dc  1990, e às seguintes diretrizes: 

I - sejam destinadas às ações e serviços públicos de saúde de acesso universal, igualitário e gratuito; 

II - estejam em conformidade com objetivos e metas explicitados nos Planos de Saúde de cada ente da 
Federação; e 

Ill - sejam de responsabilidade específica do setor da saúde, não se aplicando a despesas relacionadas a outras 
políticas públicas que atuam sobre determinantes sociais e econômicos, ainda que incidentes sobre as condições de 
saúde da população. 

Parágrafo único. Além de atender aos critérios estabelecidos no caput, as despesas com ações e serviços 
públicos de saúde realizadas pela União, pelos Estados, pelo Distrito Federal e pelos Municípios deverão ser financiadas 
com recursos movimentados por meio dos respectivos fundos de saúde.  

Art.  3°  Observadas as disposições do  art,  „?00 da Çonstituição Fede  al.  do  art  80 de, 1,,0 00  8,0 0,  de V, 
setembro de 1990,  e do  art  2°  desta Lei Complementar, para efeito da apuração da aplicação dos recursos mínimos aqui 
estabelecidos, serão consideradas despesas com ações e serviços públicos de saúde as referentes a: 

I - vigilância em saúde, incluindo a epidemiológica e a sanitária; 
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DECRETO AP 7.827,  DE 16 DE OUTUBRO DE 2012 

Regulamenta os procedimentos de condicionamento 
restabelecimento das transferências de recursos 
provenientes das receitas de que tratam o inciso  ii  do caput 
do  art.  158, as alíneas 'a" e "b" do inciso I e o inciso 11 cio  
cap&  do  art.  159 da Constituição, dispõe sobre os 

Produção de efeito 

	

	 procedimentos de suspensão e restabelecimento das 
transferências  voluntaries  da Llnião, nos casos de 
descumprimento da aplica çâo dos recursos em ações e 
serviços públicos de saúde de que trata a Lei 
Complementar n° 141, de 13 de janeiro de 2012, e dá 
outras providências. 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe confere o  art.  84, caput, incisos IV e VI, 
alínea "a", da Constituição, e tendo em vista o disposto na Lei Complementar n° 141, de 13 de janeiro de 2012, 

DECRETA;  

Art.  1° Este Decreto regulamenta os procedimentos de condicionamento e restabelecimento das transferências 
de recursos provenientes das receitas de que tratam o inciso  Ii  do  cap&  do  art.  158. as alíneas 	e "b" do inciso  e 
o inciso il do caput do  art.  159 da Constituição dispõe sobre os procedimentos de suspensão e restabelecimento 
das transferências voluntárias da União, nos casos de descumprimento da aplicação dos recursos em ações e 
serviços públicos de saúde de que trata a Lei Complementar n° 141.  de 13 de janeiro de 2012.  

CAPÍTULO I 

DO SISTEMA DE INFORMAÇÕES SOBRE ORÇAMENTOS PÚBLICOS EM SAÚDE  

Art.  2° 0 Sistema de Informações Sobre Orçamentos Públicos em Saúde - SIOPS é o sistema informatizado 
de acesso público, gerido pelo Ministério da Saúde, para o registro eletrônico centralizado das informações de saúde 
referentes aos orçamentos públicos da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios.  

Art.  3° O SIOPS será estruturado pelo Ministério da Saúde, observados os seguintes requisitos mínimos: 

I - registro obrigatório e atualização permanente dos dados no Sistema pela União, Estados, Distrito Federal e 
Municípios; 

II - informatização dos processos de declaração, armazenamento e exportação dos dados; 

Ill - disponibilização do programa de declaração aos gestores do Sistema Único de Saúde - SUS no âmbito de 
cada ente da Federação, preferencialmente em meio eletrônico de acesso público; 

IV - cálculo automático dos recursos mínimos aplicados em ações e serviços públicos de saúde previstos na 
Lei Complementar n° 141 de 2012.  que deve constituir fonte de informação para elaboração dos demonstrativos 
contábeis e extracontábeis; 

V - previsão de módulo específico de controle externo, para registro, por parte do Tribunal de Contas com 
jurisdição no território de cada ente da Federação, das informações sobre a aplicação dos recursos em ações e 
serviços públicos de saúde para emissão do parecer prévio divulgado nos termos do  art.  48 e  art  56 da Lei 
Complementar n° 101 de 4 de moio de 2000. sem prejuízo das informações declaradas e homologadas pelos 
gestores do SUS; e 

VI - integração das informações do SIOPS, por meio de processamento automático, ao sistema eletrônico 
centralizado de controle das transferências da União aos demais entes da Federação mantido pelo Ministério da 
Fazenda, para fins de controle do cumprimento do disposto no inciso  ii  do  parágrafo único do  art.  160 da Constituição 
e no  art.  25 da Lei Complementar n° 101. de 2000.  

Art.  4° 0 gestor do SUS de cada ente da Federação será responsável pelo registro dos dados no SIOPS nos 
prazos definidos pelo Ministério da Saúde, e pela fidedignidade dos dados homologados, aos quais será conferida fé 
pública para os fins previstos na Lei Complementar n° 141. de 2012. 
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